
 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO No 
031/2018 

 
Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, no 540, 
Centro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-067, inscrita no CNPJ sob o no 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador João 
Paulo Fernandes Resende, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATANTE e a Empresa FRANCE SERVIÇO DE MONITORAMENTO 
LTDA., representada pelo seu representante legal, Senhor Abdel Karim Michel 
Chachati, nacionalidade Francesa, Empresário, Divorciado, portador do CPF nº 
017.363.016-24 e do documento de identidade nº 08CI001582, expedido pela 
República da França, com sede na Rua Monsenhor Negromonte, nº 374-A, Bairro 
Planalto, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31720-070, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.581.957/0001-13, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, celebraram o Contrato Administrativo no 
031/2018, em decorrência do Processo Administrativo no 062/2018, ao qual 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo em decorrência da necessidade de 
continuação da prestação de serviços de cessão de equipamentos em regime de 
comodato de sistemas de CFTV e de alarme patrimonial e o monitoramento 
eletrônico do sistema de segurança, 24 horas por dia, ininterruptamente, para 
atendimento à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Dotação: 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Vigência: 1º de dezembro de 2021 a 
30 de novembro de 2022. Valor mensal estimado: R$ 1.295,40 (mil, duzentos e 
noventa e cinco reais e quarenta centavos). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


